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ACÓRDÃO 055/2008 
 
EMENTA: ICMS – Obrigação Principal. Falta de escrituração de notas fiscais de entrada de mercadorias, 
ensejando saídas sem recolhimento de ICMS incidente. Ocorrência parcialmente comprovada 

Recursos conhecidos e providos em parte, no sentido de reformar parcialmente as decisões de Primeira Instância 

que consideraram procedentes os Autos de Infração.  Decisão unânime. 

 

         Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 22 de abril de 2008. 
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